PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 104/2025
CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 004/2025

ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO:
1.1 O Objeto constante neste Termo de Referência é para Contratação de pessoa jurídica, sob o regime de empreitada global , incluindo materiais e mão de obra, para reforma do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS, com área existente de 352,30 m², localizado na Rua Brasil esquina com a Rua Piratini, na cidade de Campos Borges, através de recursos da portaria nº. 125/2025, da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado do Rio Grande do Sul, Decreto Estadual nº. 57.653/2024, Portaria SEDES nº. 086/2025 e no PROA nº. 24/2100-0001981-0, com fornecimento de materiais e mão de obra, de acordo com projetos, memorial descritivo, orçamento, cronograma de execução, com os seguintes valores de referência para cada item conforme segue na tabela a seguir:

ITEM 01: (REFORMA CRAS):

	SUBITEM
	DESCRIÇAO
	V. TOTAL

	01.01
	SERVIÇOS INICIAIS
	R$ 10.177,42

	01.02
	EXECUÇAO DE TELHADO/ BEIRAIS
	R$ 121.382,91

	01.03
	CALÇADAS
	R$ 7.334,24

	01.04
	REFORMA FACHADA
	R$ 31.730,44

	01.05
	DRENAGEM PLUVIAL RESIDENCIAL
	R$ 24.144,61

	01.06
	REFORMA INTERNA
	R$ 39.226,60

	01.07
	PINTURA EXTERNA
	R$ 9.532,42

	01.08
	REVISAO INSTALAÇAO ELETRICA
	R$ 9.534,28

	
	TOTAL
	R$ 253.062,92



1.2 DOS VALORES: R$ 253.062,92 (Duzentos e cinquenta e três mil e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), para o fornecimento de materiais e mão de obra para a perfeita execução da Obra objeto do presente edital.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 É de suma importância a reforma do prédio do Centro de Referência e Assistência Social - CRAS, pois o mesmo já e um prédio bem antigo, onde a vários anos não e realizada uma reforma geral em sua estrutura, se fazendo assim necessária a referida obra.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento da primeira parcela será efetivado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da nota fiscal, que deverá estar com parcelas de execução consoante com o Boletim de Medição do Setor de Engenharia do Município, e para as demais parcelas, serão liberadas mediante boletim de medição, em até 30 (trinta) dias após a emissão Nota Fiscal.
3.2 Todos os pagamentos serão realizados em moeda corrente Nacional sendo processadas as retenções previdenciárias e demais retenções nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de engenharia do Município atestar, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.
3.3 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.
3.4 Somente serão pagos os valores que forem apresentados pela medição da fiscalização municipal.

4. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

4.1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes de documentação e propostas deste edital de licitação. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. As Obras deverão ser iniciadas no máximo dentro de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento dado pela Empresa Contratada, da Ordem de serviço para início da obra, objeto deste edital de licitação;
5.2. O prazo para execução da obra será de acordo com o estabelecido no presente edital, a contar da data do recebimento da Ordem de serviço para início da obra, de acordo com o cronograma físico financeiro;
5.3. A Contratada poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a interrupção dos trabalhos pelos motivos abaixo referidos, desde que solicitada a prorrogação à Administração antes de decorrido o prazo para conclusão da obra:
a) Força maior;
b) Caso fortuito;
c) Circunstâncias especiais a juízo da Administração em acordo com a Contratada.

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

6.1 O acompanhamento, fiscalização e monitoramento será realizado em todas as etapas de execução do objeto contratado, devendo a fiscalização ser realizada de forma semanal e in loco diretamente ao Responsável Técnico do Setor de Engenharia do Município de Campos Borges/RS ou através de servidor (a) formalmente designado (a) na forma do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
6.2 Em cada visita realizada pelo responsável, deverá ser gerado relatório de acompanhamento de execução das obras civis e este deverá constar relatório fotográfico.
6.3. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
6.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas.
6.5. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
6.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

7.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

11 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIT. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 – PROTECAO SOCIAL BASICA
44.90.51.91.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
RV 1172 E 001

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 


Campos Borges/RS, 24 de novembro de 2025.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal



























